
 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO AMAZONAS 

 

PORTARIA Nº 3, DE 8 DE JANEIRO DE 2026. 

 

 
Revoga a Portaria n° 18, de 13 de fevereiro de 2023, que trata da composição 

do ECOTIME na Procuradoria da República no Amazonas. 

 

 

O PROCURADOR-CHEFE SUBSTITUTO DA PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais, nos termos dos poderes que lhe 

são conferidos pelo art. 56, do Regimento Interno Diretivo do Ministério Público Federal, aprovado 

pela Portaria PGR/MPF N° 357, de 05 e maio de 2015; 

Considerando a criação da Rede Sustentável do MPF, através da Portaria PGR/MPF 

nº 290, de 9 de maio de 2023, com o objetivo de promover a sustentabilidade e coordenar iniciativas 

de maneira integrada e eficaz; 

Resolve: 

Art. 1º REVOGAR a Portaria n° 18, de 13 de fevereiro de 2023, que trata da 

composição do ECOTIME na Procuradoria da República no Amazonas. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

THIAGO COELHO SACCHETTO 

 

 

Este texto não substitui o publicado no DMPF-e, Brasília, DF, 9 jan. 2026. Caderno Administrativo, 

p. 17. 
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